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NÚCLEO DE ESTUDOS AVANÇADOS DO MEIO 
AMBIENTE - NEAMA

Centro de Referência Ambiental destinado a Capacitação



LEI ESTADUAL Nº 7.799, DE 07/02/2001.LEI ESTADUAL Nº 7.799, DE 07/02/2001.

DECRETO ESTADUAL Nº 7.967, DE 05/06/01.DECRETO ESTADUAL Nº 7.967, DE 05/06/01.

““ INSTITUI A POLINSTITUI A POLÍÍTICA ESTADUAL DE TICA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAADMINISTRAÇÃÇÃO O 

DOS RECURSOS AMBIENTAIS DOS RECURSOS AMBIENTAIS 
E DE DÁÁ OUTRAS PROVIDOUTRAS PROVIDÊÊNCIAS.NCIAS.””



CEPRAM - CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

(CARÁTER CONSULTIVO, NORMATIVO E DELIBERATIVO)
(33 anos de existência)

05 REPRESENTANTES DO GOVERNO:

- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - PRESIDE

- SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA;
- SECRETARIA DA AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA;
- SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO;
- SECRETARIA DA SAÚDE;

05 REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
- FED. DOS TRABALHADORES  NAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DA  BAHIA ;
- FED. DA AGRICULTURA DO ESTADO DA BAHIA - FAEB;
- FED. DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DA BAHIA - FIEB;
- FED. DOS TRABALHADORES NA AGRICULT.  DO  ESTADO  DA  BAHIA-;
-UM REPRESENTANTE DE CATEGORIAS PROFISSIONAIS

05 REPRESENTANTES DE ENTIDADES AMBIENTALISTAS



SISTEMA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

O Tipo de Licença está associado ao Porte da 
Atividade classificado em cinco grupos distintos : 

Micro,    Pequeno,   Médio,  Grande   ou Excepcional

• LICENÇA SIMPLIFICADA (LS): ÚNICA LICENÇA COM  
EFEITOS DE LOCALIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO 
PARA  EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES DE MICRO OU 
PEQUENO PORTE. CONCEDIDA PELO CRA MEDIANTE  
PORTARIA. 



Médio, Grande ou Excepcional PorteMédio, Grande ou Excepcional Porte

I- LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO (LL):      FASE   PRELIMINAR  

DO   PLANEJAMENTO DA    ATIVIDADE.  CONCEDIDA   PELO  
CEPRAM  MEDIANTE  RESOLUÇÃO. 

II - LICENÇA DE IMPLANTAÇÃO (LI):FASE DE CONCLUSÃO DO

PROJETO BÁSICO.

III - LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO):FASE DE OPERAÇÃO DA

ATIVIDADE.

IV - LICENÇA DE ALTERAÇÃO (LA): AUTORIZA  A AMPLIAÇÃO 
MODIFICAÇÃO OU DIVERSIFICAÇÃO DE EMPREENDIMENTO,   
ATIVIDADE   OU PROCESSO.

O Extrato da Resolução (CEPRAM) ou da Portaria (CRA) é
publicado no Diário Oficial do Estado. 
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

SERÁ EXPEDIDA PARA A REALIZAÇÃO OU 
OPERAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS, 

ATIVIDADES E SERVIÇOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO.

• Autorização para pesquisas, sondagens e testes;

• Autorização para Transporte de Resíduos 
Perigosos - ATRP;

• Autorização para execução de PRAD’s, etc.



OUTRAS MODALIDADES DE PROCESSOS 
RELACIONADOS AO LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL

• PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE - PPV

• REVISÃO DE CONDICIONANTES

• ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL – ALRS

• TRANSFERÊNCIA DE LICENÇA AMBIENTAL - TLA



COMISSÃO TÉCNICA DE GARANTIA  AMBIENTAL
OBJETIVO:PERMANENTE AUTOFISCALIZAÇÃO  DAS  
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS    PELA    EMPRESA.
I - ANALISAR, AVALIAR E PRONUNCIAR-SE SOBRE O DESEMPENHO    
AMBIENTAL DA ATIVIDADE;
II- ACOMPANHAR E OBSERVAR A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL;
III- COORDENAR A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS AMBIENTAIS  

NECESSÁRIOS PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL  DE  
PROJETOS OU ATIVIDADES SOB A SUA RESPONSABILIDADE;
IV- REALIZAR O ESTUDO AMBIENTAL DENOMINADO AUTO-
AVALIAÇÃO PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL - ALA e o RTGA;
V- ACOMPANHAR A LICENÇA AMBIENTAL DA ATIVIDADE;
VI- PRONUNCIAR-SE PREVIAMENTE SOBRE OS CONDICIONANTES   A 
SEREM ESTABELECIDOS PELO CRA OU PELO CEPRAM ;
VII- COMUNICAR AO CRA, DE IMEDIATO,  AS  SITUAÇÕES ANORMAIS  
E/OU EMERGENCIAIS ; OUTRAS ATIVIDADES CORRELATAS.



RESOLUÇÃO CEPRAM Nº 3022  DE 23/08/02.

“Aprova a Norma Técnica NT – 006 e seu 
Anexo I, que dispõe sobre o Processo de 
Licenciamento Ambiental da Atividade de 
Exploração  e Lavra de Jazida de Petróleo e 
Gás Natural, em terra, no Estado da Bahia”. 



ENQUADRAMENTO - A atividade de Perfuração de Poços para 
Pesquisa e Produção de Petróleo e Gás Natural fica classificada 
segundo o porte, de acordo com a profundidade dos poços, em 
metros, conforme parâmetros estabelecidos na Tabela I.

TABELA I – Classificação de Empreendimentos segundo o Porte

PROFUNDIDADE DO POÇO (m)

.

Licença  de Operação (LO)≥ 4500 mExcepcional

Licença  de Operação (LO)≥ 3000  < 4500 mGrande

Licença  de Operação (LO)≥ 1500   < 3000 mMédio

Licença  Simplificada (LS)≥ 500  < 1500 mPequeno

Licença  Simplificada (LS)< 500 mMicro



LICENCIAMENTO DE POÇOS EXPLORATÓRIOS

A atividade de perfuração de poços exploratórios será
objeto de Autorização Ambiental emitida pelo CRA.

Em caso de sucesso exploratório e uma vez definida a 
capacidade de produção, a entrada em produção 
comercial será objeto de Licença Simplificada ou 
Licença de Operação, considerando-se o porte do poço.



NOVOS POÇOS EM CAMPOS LICENCIADOS

A implantação de novos poços de produção dentro de
campo licenciado será objeto de Licença Simplificada, 
(porte micro ou pequeno) ou Licença de Operação 
(porte médio/grande/excepcional), de acordo com o 
fixado na Tabela I.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE CAMPOS NOVOS

Após a Declaração de Comercialidade e aprovação do 
Plano de Desenvolvimento pela ANP, o novo Campo de 
Produção descoberto será objeto de Licença de 
Operação emitida pelo CEPRAM.



MUITO OBRIGADO !

luciacardoso@cra.ba.gov.br

Tel: (0xx71) 3117-1202


